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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL
Processo: nº 048/2022



      Data: 31de março de 2022.
Matéria: Projeto de Lei 033/2022


                 Autor: Poder Executivo


Relator: Luís da Silva

                             Conclusão do Voto: Favorável
 Ementa: Estabelece reajuste salarial aos servidores municipais ativos, estatutários, celetistas, contratados emergencialmente, cargos em comissão, aposentados com direito à paridade, pensionistas com direito à paridade, conselheiros tutelares, estagiários, Servidores do IPSTP, Agentes Comunitários de Saúde, Agentes de Endemias e Magistério Público Municipal. 

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei nº 033/2022, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 04/04/2022.  

Solicitou-se orientação técnica, que opinou que a concessão de reajuste, que nada mais é do que aumento, é matéria de mérito administrativo do órgão gestor (conveniência e oportunidade).
Portanto, a concessão de aumento real, pelo projeto de lei em tela, não ofende o princípio da isonomia preconizado na Constituição Federal, podendo o ente público assim fazê-lo dentro dos limites de seu poder discricionário, vez que demonstrada a suportabilidade de despesas.

Da mesma forma, tem-se dentro da discricionariedade do Poder Executivo a majoração, ora intentada. 

 Além disso, o projeto atende os termos do art. 169, § 1º da Constituição Federal que prevê como condição de validade a obrigatoriedade de previsão específica no texto da Lei de Diretrizes Orçamentárias, bem como dotação orçamentária suficiente.

Nesse mesmo sentido, o projeto atende ao que dispõe o art. 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, e está acompanhado do respectivo demonstrativo de impacto orçamentário e financeiro.

Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 

Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição do PL 033/2022.
Sala das Comissões, em 07 de abril de 2022. 
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LUIS DA SILVA - RELATOR
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